
Diário da República, 2.ª série — N.º 117 — 20 de junho de 2013  19577

b) Estar habilitado com a escolaridade obrigatória de acordo com 
a idade, ou qualificações profissionais adequadas ao desempenho das 
funções.

9 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número an-
terior até à data limite de apresentação da candidatura.

10 — Formalização das candidaturas — a candidatura é formalizada 
obrigatoriamente através do formulário disponível na página de Reitoria 
da UNL em: www.unl.pt/data/pessoalnaodocente/procedimentosconcur-
sais/formulariocandidatura.doc, e deverá ser entregue, até ao termo do 
prazo fixado no presente aviso, pessoalmente durante as horas normais 
de funcionamento, na Reitoria da UNL, sita no Campus de Campolide, 
1099 -085 Lisboa, ou por carta registada com aviso de receção, para a 
mesma morada, acompanhada, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópias do bilhete de identidade e do número de identificação 

fiscal ou do cartão de cidadão;
c) Curriculum vitae datado e assinado, organizado de acordo com o 

conteúdo do posto de trabalho;
d) Caso exista, declaração emitida pelo serviço de origem a que o 

candidato pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica de 
emprego público de que é titular, a carreira/categoria, posição e nível 
remuneratório e a descrição do posto de trabalho ocupado;

e) Fotocópia dos comprovativos das ações de formação frequentadas 
e relacionadas com o posto de trabalho.

11 — A não apresentação dos documentos referidos nas alíneas a), 
b), c) e d) do ponto 10 determina a exclusão do concurso.

12 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

13 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos dos factos por 
eles referidos, e que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

14 — Métodos de seleção: Avaliação curricular, entrevista de avalia-
ção de competências e entrevista profissional de seleção:

14.1 — Avaliação Curricular — Visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

a) Atento o conteúdo do posto de trabalho a ocupar, serão valoradas, 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação do desempenho.

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

c) Na ata da primeira reunião do júri estão definidos os parâmetros de 
avaliação e a respetiva ponderação bem como a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final deste método de seleção. A ata será facultada 
aos candidatos sempre que solicitada.

d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

14.2 — Entrevista de Avaliação de Competências — Visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

a) Para esse efeito haverá um guião de entrevista composto por um 
conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de com-
petências previamente definido, associada a uma grelha de avaliação 
individual que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise.

b) O método é avaliado segundo níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

c) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

14.3 — Entrevista Profissional de Seleção — Visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

a) Por cada candidato será elaborada uma ficha individual, contendo 
o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classifi-
cação obtida em cada um deles.

b) A Entrevista Profissional de Seleção será valorada, para os can-
didatos que a tenham completado, através dos níveis classificativos de 

Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspon-
dem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

c) A Entrevista Profissional de Seleção valorada com “reduzido” e 
“insuficiente” é eliminatória do procedimento e determina a sua exclusão 
da valoração final.

14.4 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0.40 AC + 0.30 EAC + 0.30 EPS

Em que:
CF = Classificação final
AC = Avaliação curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências
EPS = Entrevista profissional de seleção

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da mesma. A notificação indicará o 
dia, hora e local da realização dos métodos de seleção.

16 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo 
artigo, para a realização da audiência dos interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

17 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
têm acesso às atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
desde que o solicitem.

18 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público no átrio da Reitoria da Universidade Nova de 
Lisboa e disponibilizada na página eletrónica.

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e publico no átrio da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa e dispo-
nibilizada nas páginas eletrónica.

20 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.”.

22 — Remuneração: na sequência do procedimento concursal irá ser 
proposta ao candidato selecionado a primeira posição remuneratória da 
carreira e categoria de assistente operacional, a que corresponde o nível 
remuneratório 1, nos termos do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, de acordo com a verba disponível cabimentada.

23 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente —Arq. Carla Maria Farias Curado Matias, Diretora de 

Serviços da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa.
1.º Vogal efetivo — Eng. José Miguel Lima Cambão, Técnico Superior 

da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa, que substitui o presidente 
nas suas faltas e impedimentos.

2.º Vogal efetivo — Carla Maria Claro Gomes, Coordenadora Técnica 
da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa;

1.º Vogal suplente — Arq. David Ribas Maranha, Técnico Superior 
da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa

2.º Vogal suplente — Maria José de Almeida Pontes David Canelas, 
técnica superior da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa.

5 de junho de 2013. — A Administradora, Fernanda Cabanelas 
Antão.

207032706 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Direito

Despacho n.º 8052/2013
Em conformidade com o disposto na alínea b), n.º 1 do artigo 37.º e 

do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro na redação atual, 
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conjugada com as disposições constantes na Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, artigo 20.º, n.º 1, torna -se público que por meu despacho 
de 24 de abril de 2013 e obtida a anuência do Diretor da Faculdade de 
Belas Artes da Universidade do Porto, datado de 8 de abril de 2013, se 
procedeu à consolidação da mobilidade interna, na categoria, da Assis-
tente Operacional Sara Cristina Fernandes da Silva Garrido, ficando a 
trabalhadora posicionada na 5.ª posição remuneratória, nível 5, com 
produção de efeitos a partir de 8 de abril de 2013.

24 de abril de 2013. — O Diretor da Faculdade, Prof. Doutor Cân-
dido da Agra.

207034115 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 8053/2013

Ciclo de Estudos de Mestrado em Microbiologia — Criação
Despacho Reitoral Conjunto n.º 1/2013, nos termos do disposto no 

n.º 3 do artigo 61.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e no n.º 3 do 
Despacho n.º 22/22/DIR/2010, e na sequência de decisão favorável de 
acreditação prévia, efetuada pela Agência de Avaliação e Acreditação 
do Ensino Superior, foi criado o Ciclo de Estudos de Mestrado em Mi-
crobiologia, sendo registado com o n.º R/A -Cr 38/2013, pela Direção 
Geral do Ensino Superior.

1.º
Criação do curso

1 — Face à decisão de acreditação, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior Técnico e da Faculdade de Medicina Vete-
rinária, e a Universidade de Lisboa, através da Faculdade de Ciências e 
da Faculdade de Medicina, criam o curso de Mestrado em Microbiolo-
gia, em conformidade com o regime jurídico fixado pelo Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 107/2008, 
de 25 de junho e n.º 230/2009, de 14 de setembro.

2 — Em resultado desta criação, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior Técnico e da Faculdade de Medicina Ve-
terinária, e a Universidade de Lisboa, através da Faculdade de Ciências 
e da Faculdade de Medicina, conferem de acordo com o previsto na 
alínea c) do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, o 
grau de mestre em Microbiologia.

2.º
Organização do curso

1 — O curso de Mestrado em Microbiologia, adiante designado por 
curso, com uma duração de quatro semestres, é organizado em unidades 
curriculares.

2 — O grau de mestre em Microbiologia será conferido aos alunos 
que satisfizerem as condições previstas no artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho.

3.º
Coordenação

1 — O coordenador do Ciclo de Estudos deverá ser um professor dou-
torado, proveniente de uma das quatro escolas participantes no consórcio, 
proposto por estas e nomeado por despacho reitoral conjunto.

2 — A Comissão Científica do Ciclo de Estudos integra, para além 
do coordenador, como membros efetivos, três professores doutorados.

3 — Os três membros efetivos da Comissão Científica do Ciclo de 
Estudos são indicados um por cada uma das escolas participantes no 
consórcio de onde não é proveniente o coordenador.

4 — Cada uma destas escolas participantes no consórcio indicará 
também um membro suplente, que substituirá o membro efetivo em 
caso de impedimento deste.

5 — Os membros da Comissão Científica do Ciclo de Estudos refe-
ridos em 3 são nomeados por despacho reitoral conjunto.

4.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao grau 
de mestre em Microbiologia constam do Anexo ao presente Despacho.

5.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa 
no intervalo 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no 
seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 — A classificação final do curso resulta da média aritmética ponde-
rada, arredondada à unidade, das classificações obtidas pelo aluno que 
perfez os créditos necessários para a obtenção do grau.

3 — Os coeficientes de ponderação serão fixados pelos órgãos legal 
e estatutariamente competentes sob proposta da comissão científica.

6.º
Normas regulamentares do curso

A comissão científica aprova as normas regulamentares do curso 
nomeadamente as que decorrem da lei, tal como definidas no artigo 26.º 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 107/2008, de 25 de junho e n.º 230/2009, de 14 de setembro, 
podendo propor aos órgãos legal e estatutariamente competentes, em 
regulamento próprio, o restante normativo que venha a ser necessário 
ao normal funcionamento do ciclo de estudos.

7.º
Início de funcionamento

As normas definidas no presente despacho entram em funcionamento 
no ano letivo de 2013 -2014.

13 de maio de 2013. — O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, 
António Cruz Serra. — O Reitor da Universidade de Lisboa, António 
Sampaio da Nóvoa.

Anexo ao despacho reitoral conjunto n.º 1/2013

Estrutura Curricular e Plano de Estudos do Curso 
de Mestrado em Microbiologia

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Técnica de Lisboa/
Universidade de Lisboa

2 — Unidade orgânica: Instituto Superior Técnico/Faculdade de Me-
dicina Veterinária/Faculdade de Ciências/Faculdade de Medicina

3 — Curso: Microbiologia
4 — Grau ou diploma: Mestre
5 — Área científica predominante do curso: Ciências Biológicas
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120
7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Opções/Ramos: não se aplica
9 — Áreas científicas: 

 QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Biológicas — Universidade Técnica de Lisboa/Instituto Superior Técnico CB — UTL/IST 24 6
Engenharia Biomolecular e de Bioprocessos  -Universidade Técnica de Lisboa/Instituto 

Superior Técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EBB — UTL/IST 6
Competências Transversais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT — UTL/IST 6
Biomateriais, Nanotecnologias e Medicina Regenerativa  -Universidade Técnica de 

Lisboa/Instituto Superior Técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BNMR — UTL/IST 6
Síntese, Estrutura Molecular e Análise Química —Universidade Técnica de Lisboa/

Instituto Superior Técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SEMAQ — UTL/IST 6




